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PORTARIA Nº 108 DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

                                                           Dispõe sobre a declaração de luto oficial por 03 (três) dias, em
razão do falecimento de servidora do IFMG - Campus Formiga.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS FORMIGA, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.173, de 20/09/2019,
publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, no uso de suas atribuições legais e das que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475/2016 de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2,
pág. 17. Retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho
de 2016, Seção 2, pág. 22. Considerando a Portaria N°. 1078 de 27 de setembro de 2016.

 

RESOLVE:

Art. 1o DECLARAR luto oficial por 03 (três) dias, a partir de 28 de junho  de 2023, no Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – Campus Formiga, em  razão do falecimento da
servidora Técnico Administrativa  Cristina Mara Vilela Silva.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Washington Santos da Silva , Diretor(a) Geral - Campus
Formiga, em 28/06/2023, às 20:01, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1597969 e o código CRC 7424FC29.
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